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via.le Autógrafo do Projeto de Lei nç 53/2025, de autoria do vereador Pedro Kaique Freire Menezes' aprovado pela

Câmãra Municipal na 5e55ão Ordinária no dia 15/o712025'
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Estância, 05 de JfíD de 2025.

LEI N9 zr?3

DE 05 DE C{6 oSTo DE 2025.
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ãl DISPÕE SOBRE ACERCA DA

IMPLANTAçÃO DE CODIGO QR

EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS

PÚELIcAs MUNICIPAIS PARA

LEITURA E FISCALIZAçÃO

ELETRÔNICA.
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

faz saber que a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

(âilrara\,lunicipa]del'stânciaapr()\,oÚecrtszinciottt.lirseguilrtej.ti.

Art. l" Fica determirrada a implantação de Código de IJaras

l]idirnensional - Código QR cm cacla placa rle obra pública Municipal' quc será

rJ isponibilizacla elelronlcamenle. rllediiinte acesso vinculado à página oficial d:r

i,releirur.a. r,isando à transparência. à iiscalizaç:f i i ao acesso à inÍ'ormação por parte dii

população.

Art.2n Parâ os clêitos desta [-ei. consiiiera-se:

t - placa de obra pública: qualquer placa qr]e c,Jntenha informações sobre a execuçãc

de obras realizadas pelc Poder Público Municioal, mas não se limitando a obras uc

rnfraestrutura, construção Ce próclros públicos * teiormas

ll-CódigoQR:umlipodecódigodebarrasbrdimensicnalquepodeserlidopcr
Cisposiüvos móveis e q!le diÍecionà o usuário a inforrnações digitais'
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Art.3o Durante o accsso à base de dados deverào constar, para fins de
liscaliz-açào e transparência pública. os empeniros. as notas iiscais e eventuais aditivos
contratuais, sem prejuízo das seguintes inÍbrmações sobre as obras:

| - Nome da obra;
ll - Localização da obra;
lll - Prazo de execução;
lV - Valor previsto da obra;
V - População atendida;
Vl - Nome da empresa(s) executante(s) do contrato;
Vll - Projeto arquitetônico com descrição das imagens;
VIll - Projetos e plantas;
l\ - CronogÍama fisico-fina nceiro;
X - Eventuais aditivos contratuais, com informações claras e precisas descrevendo a

necessidade do mesmo;
XI - Prazo para execução da obra;
XII - Data de previsão da conclusão da obra;
XIll - Nome e matrícula do agente público responsável pela fiscalização da obra;
\lV - O código QR que possibilite o acesso a informações detalhadas sobre a obra.

Parágratb único. O Orgào Municipal responsável pela fiscalização da
obra tleverá ainda disponibiiizar para consulta relatórios mensais sobre a erecução e
avanço da ohra.

Art. í" O código QI{ deverá ser vinculado a uma plataÍ'orma digital mantida
pelo l)oder Público Municipal. ondc tleverá conter todas as inÍbrmações.

Art. 5'A implemcntirçào do disposto nesta Lei devcrá ser realizada no prazo
dc 180 (cento e oitental dias a contar da data de sua publicaçào. devendo o Pc'dcr
[ ]xecutivo Municipal regulanrcntar o\ procediltlentos necessários para sua erecução.

Art.6' O descumprimento das disposições desta Lei implicará em
penalidades administrativas ao resptusár'el pela obra- cont'orme regulamentaçào
especílica a ser estabelecida pelo l'odcr lixecutivo Municipal.

Art.7'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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